
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 9-10-2008
No processo SF-22242-789968-07, sobre convê-

nio: “Diante dos elementos de instrução constantes
dos autos, destacando-se a exposição de motivos do
Secretário da Fazenda e o parecer 762-08, da Con-
sultoria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de
convênio entre o Estado de São Paulo, por intermé-
dio da referida Secretaria, e a Fundação Getúlio Var-
gas, tendo por objeto a Cooperação Técnica para a
Capacitação de Fornecedores já registrados e daque-
les que se interessarem em obter registro, no Cadas-
tro Unificado de Fornecedores do Estado de São
Paulo - Caufesp, para operarem na Bolsa Eletrônica
de Compras do Governo do Estado de São Paulo -
Sistema BEC/SP, observadas as normas legais e regu-
lamentares pertinentes, bem como as recomenda-
ções constantes do aludido parecer.”

No processo DER-3.629/17/SUP-08, sobre autori-
zação para o provimento de cargos: “Diante dos ele-
mentos de instrução do processo, à vista da mani-
festação do Superintendente do Departamento de
Estradas de Rodagem - DER, acolhida pelo Secretá-
rio dos Transportes, e tendo presente o pronuncia-
mento favorável do Presidente do Comitê de Quali-
dade da Gestão Pública, autorizo a referida autar-
quia a adotar as providências necessárias visando
ao provimento de 1 cargo de Médico, mediante o
aproveitamento de remanescente de concurso públi-
co ou processo seletivo realizado por outros órgãos
da Administração Direta, com prazo de validade em
vigor, observadas as disponibilidades orçamentárias
e obedecidos os demais preceitos legais e regula-
mentares atinentes à espécie.”

Casa Civil
CASA MILITAR

Resolução CMil 33-610 - Cedec, de 9-10-2008
Ratificação da designação de Coordenador
Regional Adjunto de Defesa Civil, no Estado de
São Paulo

O Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Defesa Civil, considerando a necessidade
de retificação, resolve:

Artigo 1º - Tornar sem efeito a dispensa do Ten Cel
PM Antonio Fernando Chester, RG 5.498.934-6, publi-
cada no D.O. de 2-10-08, através da Resolução CMIL-
31-610-08, em seu art. 5º, ratificando sua permanência
como Coordenador Regional Adjunto de Defesa Civil
da Região Administrativa e de Governo de São José
dos Campos, Redec/I-3.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 9-10-2008
Alterando o contido nos Termos de Convênio abai-

xo, passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL - Processo GG-2328-

2007
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-11-

630-08, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 25-4-2009,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

MUNICÍPIO DE PIACATU - Processo GG-148-2007
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-12-

630-07, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 23-1-2009,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

Comunicação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Contrato
Processo Secom - 013/2008
Contrato Nº 002/2008
Contratante - Secretaria de Comunicação
Contratada - Agência Estado Ltda.
Objeto - Prestação de serviços do sistema broadcast (on-

line)
Valor Total - R$ 49.200,00, sendo R$ 12.300,00 para o pre-

sente exercício e o restante no valor de R$ 36.900,00 para o
exercício de 2009

Vigência - 12 (doze) meses
Natureza Da Despesa - 339039
Assinatura - 01/10/2008

Economia e 
Planejamento
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

DIRETORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
ORÇAMENTÁRIO

Instrução DPDO 29, de 9-10-2008

Altera a Portaria CPO-1, de 5 de janeiro de 2005

A Diretora da Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento
Orçamentário, com base no artigo 4º da Portaria CPO-1, de 5 de
janeiro de 2005, e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 1.012, de 5 de julho de 2007, regulamentada
pelo Decreto nº 52.859, de 2 de abril de 2008, resolve:

Artigo 1º - Fica incluído na Tabela “F” NATUREZA DA DES-
PESA POR ITEM, constante da Portaria CPO-1, de 5 de janeiro
de 2005, alterada pelas Portarias CO 3, de 21 de outubro de
2005; CO 1, de 10 de maio de 2006; CO 1, de 23 de março de
2007; CO 3, de 31 de agosto de 2007; CO 4, de 13 de setembro
de 2007 e CO 5, de 11 de dezembro de 2007 e pelas Instruções
DPDO 13, de 1º de julho de 2005; DPDO 23, de 5 de setembro
de 2005; DPDO 27, de 19 de outubro de 2005; DPDO 7, de 16
de março de 2006; DPDO 10, de 24 de abril de 2006; DPDO 19,
de 27 de outubro de 2006; DPDO 8, de 6 de março de 2008 e
DPDO 25, de 12 de agosto de 2008, o seguinte item:
CAT GR MOD ELEM ITEM NOME
3 DESPESAS CORRENTES

3 Outras Despesas Correntes
90 Aplicações Diretas

08 Outros Benefícios Assistenciais
3 3 90 08 43 Auxílio-reclusão (L.C. nº 1.012, de 2007)

Artigo 2º - Esta Instrução entra em vigor na data da sua
publicação.

AGÊNCIA METROPOLITANA 
DE CAMPINAS

Resolução Conjunta PGE-AGEMCAMP - 1, 
de 9-10-2008

Disciplina o exercício da Advocacia Pública no
âmbito da Agência Metropolitana de Campinas -
Agemcamp

O Procurador Geral do Estado e a Diretora Executiva da
Agemcamp,

Considerando a assunção pela Procuradoria Geral do
Estado da advocacia das autarquias, conforme inciso I do art.
99 da Constituição do Estado de São Paulo, com redação dada
pela Emenda Constitucional n. 19, de 14.4.2004;

Considerando a necessidade de melhor disciplinar a execu-
ção das atividades de natureza consultiva por Procuradores do
Estado, resolvem:

Art. 1º. Caberá à Procuradoria Geral do Estado a prestação
dos serviços de consultoria e assessoria jurídica à Agência
Metropolitana de Campinas - Agemcamp.

§ 1º - O Procurador Geral do Estado designará Procurador
do Estado para exercer as atribuições referidas no “caput”
deste artigo.

§ 2º - Caberá à Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado
a que está vinculada a Autarquia prestar apoio ao Procurador
designado em seus afastamentos e impedimentos.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Comunicado
Em cumprimento ao Artigo 5º da Lei Federal n.º 8.666/93 e

à Resolução n.º 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, apresentamos justificativa das alterações na ordem crono-
lógica dos pagamentos realizados no mês de setembro de 2008.

O pagamento relacionado abaixo não foi efetuado no ven-
cimento devido ao descumprimento de cláusulas contratuais.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

291201 2008PD01466 11.600,00
TOTAL 11.600,00
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IV - elaborar cartografia e analisar os resultados
obtidos, articulando as dimensões demográfica, urba-
nística e da cobertura vegetal;

V - definir critérios para divulgação dos resultados
do processo de monitoramento;

VI - colaborar com a DERSA Desenvolvimento
Rodoviário S/A, ou seus sucessores, para o cumprimen-
to das condicionantes previstas pelo Parecer DAIA 044,
de 2006, da Secretaria do Meio Ambiente, para a con-
cessão de licença de operação do Rodoanel Mário
Covas Trecho Sul.

Artigo 5º - O Grupo Técnico de que trata o artigo
3º deste decreto será constituído por representantes
dos órgãos e entidades a seguir relacionados:

I - Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados
- SEADE, que exercerá a coordenação dos trabalhos;

II - DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.;
III - Empresa Paulista de Planejamento Metropoli-

tano S.A. - EMPLASA;
IV - Instituto Florestal, da Secretaria do Meio

Ambiente;
V - Coordenadoria de Planejamento e Avaliação,

da Secretaria de Economia e Planejamento.
Artigo 6º - Os membros do Grupo Técnico serão

designados por resolução do Secretário de Economia e
Planejamento, mediante indicação dos dirigentes dos
órgãos e entidades participantes.

Artigo 7º - O Grupo Técnico poderá convidar para
participar de suas reuniões pessoas ou instituições,
públicas ou privadas, que, por seus conhecimentos e
experiência, possam contribuir para a discussão das
matérias em exame.

Artigo 8º - Caberá à DERSA - Desenvolvimento
Rodoviário S.A., em estrito cumprimento da legislação
vigente, prover os meios necessários ao cumprimento
dos objetivos do Projeto, por meio da celebração dos
instrumentos jurídicos cabíveis.

Artigo 9º - O Grupo Técnico de que trata este
decreto deverá apresentar ao Secretário de Economia e
Planejamento, semestralmente, relatório das ativida-
des desenvolvidas e dos resultados obtidos.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2008.

DECRETO Nº 53.534, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2008

Transfere da administração da Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo para a da
Secretaria da Cultura, o imóvel que especi-
fica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo para a da Secre-
taria da Cultura, o Prédio de nº 3, identificado como
Pavilhão de Exposições, localizado na Avenida Cruzeiro
do Sul, nº 2630, integrante do Parque da Juventude,
Bairro Santana, nesta Capital, com 4.548,00m2 (quatro
mil, quinhentos e quarenta e oito metros quadrados),
conforme identificado nos autos do processo SELT-
1.211/08.

Parágrafo único - O prédio de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma biblio-
teca modelo de incentivo à leitura, da Secretaria da
Cultura.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
João Sayad
Secretário da Cultura
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2008.

DECRETO Nº 53.535, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2008

Transfere da administração da Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo para a da
Secretaria de Desenvolvimento, os imóveis
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos da administração da

Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo para a da Secre-
taria de Desenvolvimento, os prédios de nºs 1 e 2,
identificados como antigos Pavilhões 4 e 7, localizados
na Avenida Cruzeiro do Sul, nº 2630, integrantes do
Parque da Juventude, Bairro Santana, nesta Capital, o
de nº 1 medindo 8.849,83m2 (oito mil, oitocentos e
quarenta e nove metros quadrados e oitenta e três
decímetros quadrados) e o de nº 2 8.840,10m2 (oito
mil, oitocentos e quarenta metros quadrados e dez
decímetros quadrados), totalizando a área de
17.689,93m2 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e
nove metros quadrados e noventa e três decímetros
quadrados), conforme identificados nos autos do pro-
cesso SELT-1.159/08.

Parágrafo único - Os prédios de que trata o
“caput” deste artigo, destinar-se-ão à instalação de
unidade de ensino do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, da Secretaria de
Desenvolvimento.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2008.

DECRETO Nº 53.536, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2008

Institui o Programa Universidade Virtual do
Estado de São Paulo - UNIVESP, para
expansão do ensino superior público do
Estado de São Paulo, e dá providências cor-
relatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 253 da Constituição do Esta-
do de São Paulo, que determina que a organização do
sistema de ensino superior estadual seja orientada para
a ampliação do número de vagas oferecidas no ensino
público, respeitadas as condições para a manutenção da
qualidade de ensino e o desenvolvimento da pesquisa;

Considerando o item 6 do Plano Nacional de Edu-
cação, instituído pela Lei federal nº 10.172, de 10 de
janeiro de 2001, que trata da Educação a Distância e
Tecnologias Educacionais;

Considerando que a Secretaria de Ensino Superior,
organizada pelo Decreto nº 51.461, de 1º de janeiro de
2007, com nova redação dada a dispositivos pelo Decre-
to Declaratório de nº 1, de 30 de maio de 2007, é o
órgão do Governo do Estado responsável por planejar,
orientar e coordenar o processo de formulação e imple-
mentação da Política Estadual da Educação Superior,
visando a melhoria e o aumento da acessibilidade ao
ensino superior, a promoção da realização de estudos
para o desenvolvimento e aprimoramento do ensino
superior, a ampliação das atividades de ensino, pesquisa
e extensão, bem como a busca de formas alternativas
para oferecer formação dos níveis de ensino superior,
respeitadas a autonomia universitária e as característi-
cas de cada uma das instituições de Ensino Superior;

Considerando que incumbe à Secretaria de Ensino
Superior, conforme o disposto no artigo 2º do Decreto
nº 51.461, de 1º de janeiro de 2007, propor políticas
para o ensino superior, em todos os níveis, bem como
coordenar e implementar ações com vistas à formação
de recursos humanos no âmbito do ensino superior ; e

Considerando que as novas tecnologias de comuni-
cação e informação aplicadas à educação são capazes
de atingir alunos que de outra forma não teriam possi-
bilidade de acesso à formação superior,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria

de Ensino Superior, o Programa Universidade Virtual
do Estado de São Paulo - UNIVESP.

Artigo 2º - O Programa de que trata o artigo ante-
rior objetiva a expansão do ensino superior público
paulista, por meio de tecnologias de informação, além
de outros instrumentos que visem à ampliação do
número de vagas oferecidas no ensino público e à cres-
cente qualidade no Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Cabe à Secretaria de Ensino Superior a
gestão administrativa, orçamentária, financeira e tec-
nológica do Programa UNIVESP, no que atuará em
cooperação direta com suas instituições vinculadas,
com a Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de
Rádio e TV Educativas, com a Fundação do Desenvolvi-
mento Administrativo, além de outras entidades que
integram a Administração Pública direta e indireta.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de outubro de 2008.

DECRETO Nº 53.511, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 2008

Retificações do D.O. de 7-10-2008
No Artigo 2º:
no inciso III:
onde se lê: ao § 1º do artigo 313-K, os itens 14 a 44:
leia-se: ao § 1º do artigo 313-K, os itens 14 a 43:
no inciso IV:
na alínea “b”:
onde se lê: “e) refrescos e outras bebidas prontas

para beber a base de chá e mate, 2202.10.00;
leia-se: “i) refrescos e outras bebidas prontas para

beber a base de chá e mate, 2202.10.00;
no inciso V:
onde se lê: ao § 1º do artigo 313-Y, os itens 47 a 85:
leia-se: ao § 1º do artigo 313-Y, os itens 47 a 122:

Atos do Governador
DECRETO DE 9-10-2008
Designando, com fundamento no art. 7º, da Lei

902-75, e nos termos do art. 9º dos Estatutos da Fun-
dação Prefeito Faria Lima - Centro de Estudos e Pesqui-
sas de Administração Municipal - Cepam, aprovados
pelo Dec. 52.516-2007, os adiante relacionados para
integrarem, como membros, o Conselho de Administra-
ção da referida Fundação, para um mandato de 2
anos, na qualidade de:

profissional de notório saber jurídico: José Jesus
Cazetta Júnior;

Prefeito Municipal: Vitor Lippi;
representante da Casa Civil: Rubens Emil Cury;
Diretor Executivo da Fundação Sistema Estadual de

Análise de Dados - Seade: Felícia Reicher Madeira;
Diretor Executivo da Fundação do Desenvolvimen-

to Administrativo - Fundap: Geraldo Biasoto Júnior.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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